
 

 

INDICAÇÃO Nº 80/2025 

ASSUNTO: SUGERE AMPLIAÇÃO E APRIMORAMENTO DO PROGRAMA DE 

ACESSO A PROPRIEDADES RURAIS NO MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA, NOS 

TERMOS DO PROJETO DE LEI Nº 867/2025, COM INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 

“PORTEIRA ADENTRO”. 

REQTES: VEREADOR JOÃO ANTONIO POPP E DEMAIS VEREADORES ABAIXO 

ASSINADOS 

REQDO: PREFEITO ARILDO OSMAR DE MORO 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma 

regimental, que analise a possibilidade de criar no município de Cruzália o Programa 

“Porteira Adentro”. 

JUSTIFICATIVA: 

O Projeto de Lei nº 867/2025, de autoria do Executivo Municipal, 

representa importante avanço ao autorizar a realização de manutenções em trechos 

de acesso a propriedades rurais, garantindo a chegada de serviços essenciais como 

saúde, transporte escolar e assistência social a áreas de difícil acesso. 

No entanto, propomos que esse programa seja ampliado e 

institucionalizado sob a forma do Programa “Porteira Adentro”, abrangendo não 

apenas os acessos voltados a serviços públicos, mas também outras ações voltadas 

ao desenvolvimento da infraestrutura rural e ao fortalecimento da produção agrícola e 

pecuária, como: 

 Abertura e manutenção de estradas internas dentro das propriedades; 

 Terraplanagem, cascalhamento e transporte de materiais para áreas produtivas; 

 Construção de trincheiras, tanques, açudes e estruturas de captação de água; 

 Apoio com implementos agrícolas; 

 Outras intervenções voltadas à promoção do desenvolvimento rural sustentável. 

A implementação dessa política, com critérios técnicos, contrapartidas 

dos beneficiários e foco em pequenos produtores rurais em situação de 
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vulnerabilidade, garantirá maior efetividade e justiça social, além de contribuir com o 

escoamento da produção e a melhoria da qualidade de vida da população do campo. 

Por fim, acreditamos que a junção da proposta legislativa em 

andamento com esta sugestão representará um importante marco na política de 

desenvolvimento rural do município de Cruzália, promovendo não apenas 

acessibilidade, mas também dignidade e condições reais de produção aos 

trabalhadores do campo. 

Pelo presente e na forma regimental, solicitamos de Vossa Excelência 

as providencias necessárias. 

Plenário “Vereador João Batista Vidotti”, 30 de maio de 2025. 

  
   

João Antonio Popp 
Vereador 

Alan Laurentino da Silva 
Vereador 

Claudio de Freitas Santos 
Vereador 

 
 

Gilson Casimiro da Silva 
Vereadora 

Isabela C. de Oliveira Migotto 
Vereador  

 

João Paulo Benedito 
Vereador 

 

Juliete Marcelina Moro Falcão 
Vereadora 

 

Sandro Rogério Dias  
Vereador 

Valter Bernardino da Fonseca 
Vereador 
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